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I – as emenda que acarretem a aplicação de recursos abaixo do limites 
constitucionais mínimos previstos para os gastos com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de 
saúde; 
  
II – as emendas que não preservem as dotações destinadas ao 
pagamento de sentenças judiciais; 
  
III – as emendas que reduzam o montante de dotações suportadas por 
recursos oriundos de transferências legais e voluntárias da União e do 
Estado, alienação de bens e operações de crédito; 
  
§ 3º Para fins do disposto no art. 166, § 8º, da Constituição Federal, 
serão levados à reserva de contingência referida no inciso II do art. 14, 
desta Lei, os recursos que, em decorrência de veto, emendas ou 
rejeição do projeto da Lei Orçamentaria Anual de 2023, ficarem sem 
despesas correspondentes. 
  
Art. 60 Por meio do Gabinete do Prefeito, o Poder Executivo deverá 
atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal, relativas a 
informações quantitativas e qualitativas complementares julgadas 
necessárias à análise da proposta orçamentaria. 
  
Art. 61 Em consonância com o que dispõe o § 5º do art. 166 da 
Constituição Federal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara 
Municipal para propor modificações aos projetos de lei orçamentária 
enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja alteração 
é proposta. 
  
Art. 62 Se a lei orçamentária não for publicada até 31 de dezembro de 
2022, até que isto ocorra, a programação dela constante poderá ser 
executada para o atendimento de despesas correntes da Administração 
do Poder Executivo e Legislativo, nos limites estritamente necessários 
para a manutenção dos serviços essenciais e que esteja contemplados 
nas ações de que trata esta Lei. 
  
Art. 63 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e os devidos 
recursos financeiros. 
  
Art. 64 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, 30 de junho de 2022. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 
  
ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 
Portaria nº 0001/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 013/2022 - 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

 
A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através da Pregoeira Oficial, 
torna público o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO - Nº. 013/2022, cujo objeto referente ao 
registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de material de Construção em geral, para atender as 
necessidades das diversas secretarias da prefeitura municipal de 
Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Anexo I (Termo de referência), no edital e seus anexos. Onde 
consagraram-se vencedoras as empresas: LLL CONSTRUTORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 42.791.371/0001-89. foi vencedora 

dos itens: 4, 5, 7, 8, 17, 21, 23, 32, 33, 34, 35, 56, 57, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 122, 123, 124, 125, 141, 142, 143, 144, 145, 149, 
163, 164, 171, 172, 175, 181, 182, 189, 197, 198, 199, 201, 207, 220, 
221, 233, 234, 235, 236, 243, 244, 245, 246, 255, 262 com o valor 
global de R$ 390.177,00 (trezentos e noventa mil cento e setenta e 
sete reais); CASA DOS FERROS APODI LTDA – EPP, CNPJ: 
08.040.982/0001-57 foi vencedora dos itens: 3, 10, 11, 13, 14, 20, 24, 
29, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 128, 129, 130, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 140, 152, 153, 157, 160, 168, 169, 174, 208, 231, 232, 
237, 238, 239, 240, 241, 242, 263, 264, 265, 266, 267, com o valor 
global de R$ 308.042,50 (trezentos e oito mil quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos); E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME, CNPJ: 16.859.386/0001-21. foi vencedora dos itens: 1, 2, 6, 9, 
12, 15, 16, 18, 19, 22, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 
101, 102, 103, 118, 119, 120, 121, 126, 127, 131, 132, 133, 146, 147, 
148, 150, 151, 154, 155, 156, 158, 159, 161, 162, 165, 166, 167, 170, 
173, 176, 177, 178, 179, 180, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 190, 191, 
192, 193, 194, 195, 196, 200, 202, 203, 204, 205, 206, 209, 210, 211, 
212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 
228, 229, 230, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 256, 257, 258, 
259, 260, 261 com o valor global de R$ 427.105,00 (quatrocentos e 
vinte e sete mil cento e cinco reais). VALOR GLOBAL DA 
LICITAÇÃO R$ 1.125.324,50 (um milhão cento e vinte e cinco mil 
trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
  
Apodi/RN, 28 de junho de 2022. 
  
MARIA LUCINEIDE PINTO GURGEL 
Pregoeira Oficial 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 022/2022 – CPL/PMBF - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 
O Pregoeiro Oficial do Município de Baía Formosa/RN, torna público 
a quem interessar que as empresas 1°) JM DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 
18.413.636/0001-20, foi vencedora dos itens 018, 040, 041, 042, 043, 
044, 045, 047, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059, 060, 066, 
069 e 070, com valor total de R$ 156.021,60 (cento e cinquenta e seis 
mil vinte e um reais e sessenta centavos); 2°) SILVA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n.º 
20.997.600/0001-83 foi vencedora dos itens 001, 002, 004, 005, 006, 
007, 008, 009, 011, 013, 014, 016, 017, 019, 020, 021, 022, 023, 025, 
027, 028, 029, 030, 032, 034, 035, 036, 046, 061, 067, 073, 074, 075, 
076 com valor total de R$ 189.221,50 (cento e oitenta e nove mil 
duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos); 3°) VINICIUS 
MADEIRO DE FIGUEIREDO, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n.º 
12.887.643/0001-88, foi vencedora dos itens 003, 010, 012, 015, 024, 
026, 031, 033, 037, 038, 039, 048, 049, 050, 062, 063, 064, 065, 068, 
071 e 072, com valor total de R$ 230.541,05 (duzentos e trinta mil 
quinhentos e quarenta e um reais e cinco centavos), perfazendo juntas, 
um valor total de R$ 575.784,15 (quinhentos e setenta e cinco mil 
setecentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos) no tocante ao 
Processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 022/2022, sob 
o Sistema de Registro de Preços – SRP, o qual visa a eventual e futura 
contratação de Pessoa Jurídica para fornecer gêneros alimentícios os 
quais serão destinados aos Programa Nacional de Alimentação 
Escolar -PNAE, no âmbito do município de Baía Formosa/RN, 
conforme especificações contidas no Edital, conforme especificações 
contidas no Edital. 
  
Baía Formosa/RN, Terça-feira, 29 de Junho de 2022 (29/06/2022).  


